
- Faço 
eu sanciono 

, 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N~ 2349, DE 3<DE NOVEMBRO DE 1964. 

, 
Abre, no Tesouro do Estado, o credito 

especia1"de ~$ 1.150.000,00, para o fim 
"que especifica. 

• • saber que a Assemb1eia Legislativa do Estado decreta e 
a seguinte lei: 

, 
~tigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o credito 9S 

pecia1 de ~$ 1 150.000,00 (Hum milhão cento e cinquenta mil cru 
zeiros), sendo ~$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros), para ~ 

quisição de peças e execução de serviços em veiculas do Departamento 
da Agricultura, Indústria, Com~rcio, Viação e Obras pbblicas, ~$ ••.• 
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), para despesas de combust!vel­
e lubrificante do mesmo Departamento e ~$ 150.000,00 (cento e cin-

) ux1 ' • quenta mil cruzeiros como a lio a Igreja Catolica da paroquia de 
~, Aparecida do Taboado, destinado ao Natal das crianças Pobres. 

~ Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente lei, correrão 
à conta do excesso de arrecadação que os !ndices t~cnicos autorizam­
prever. 

• Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sue publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

. , 
PaiLacio AILencastro, em Cuiaba,30de novembro de 1964, 143~ da 
~ . 

Independencia e 76Q da Republica. 
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